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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICTPAL DE ITINGA DO MARANHAO
SECRETARIA M U N ICI PAL DE REGU LARIZAÇÃO FU N DIARIA

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA DE

INTERESSE SOCIAL (REURB-S)

PRAZO 30 (TRTNTA) DIAS

A Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão, por meio da Secretaria de Regularrzação

Fundiária, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal no

13.46512017, que dispõe sobre a Regularização Fundiaria Urbana (Reurb), FAZ SABER

aos terceiros eventualmente interessados e, especialmente, aos titulares de domínio, os

responsáveis pela implantação do núcleo urbano informal, e os confrontantes não

identificados, não encãntrados ou que recusarem o recebimento da notificação por via

postal ou outros interessados sabidos e conhecidos que não foram notificados

pessoalmente ou se recusarem a receber a notificação que tramita perante o Município

procedimento de regularizaçáo fundiária de interesse SOCIAL (REURB-S),

procedimento no 02t2026,que tem por objetivo regularizar o núcleo urbano informal no

iocal denominado de Bairro Vila Emanuela, Quadra2S (vinte e oito), com uma área

total de 9.150,13 m2 (nove mil cento e cinquenta etreze centímetros quadrados), quadra

formada pelas Ruas' iru Açaí, Rua das Jacas, Rua Sapoti e Rua Buriti, nesta cidade de

Itinga do Maranhão/MA, CEP: 65.939-000, registrado sob a Matrícula no. 36 Data:

08/õ9/2010, Livro 2, Registro Geral de Registro de Imóveis, ficha no. 01 a 46, da

serventia Extrajudiciat de Itinga do Maranhão/l\4A, de propriedade do

üUNICÍpIO DÉ ITINGA DO MARANHÃO/MA, pessoa jurídica de direito

público, inscrita no GNPJ/IVIF no. 01.614.537/0001-04, com sede na Avenida Paula

itejane áe Carvalho Santos, no. 300, SetorAntiga Laminite, bairro Coqueiral, nesta cidade

de Itinga do Maranhão/MA, CEP: 65.939-000, sendo que o perímetro abrangido pela

demaráça olregriarização é o descrito abaixo, que será desmembrado de uma área maior

medindo 4}2}tgha (quarenta hectares, vinte ares e dezenove centiares), equivalente a

402.019,00m2 (quatrocentos e dois mil e dezenove metros quadrados):

MEMORIAL DESCRITIVO: AO NORTE: INiCiA-SE A dESCTiçãO dEStC

perímetro no vértice 70, de coordenadas N 9.507.272r41m e E 219.028,43m; ; deste,

Segue confrontando com Rua das Jacas, com oS seguintes azimutes e distâncias:

137o38'35" e 24,60 m até o vértice 71, de coordenadas N 9'507'254,23m e E

219.045,00m; 147"30'18" e 6,00 m até o vértice 73, de coordenadas N 9.507.249r17me

E 219.048,23m; 147"58'49" e 19,00 mateo vértice 75, de coordenadas N 9.507.233,06m

e E 219.058r30m; ; deste, segue confrontando com Rua Sapoti, com os seguintes

azimutes e distâncias: 236"24'04" e 21,00 m até o vértice 76, de coordenadas N

9.507.221,44m e821g.040,81m; 238"38'40" e 6,10 m até o vértice 77, de coordenadas

N 9.507.218,26m e E 219.035,60m; 238"37',53" e 12,00 m até o vértice 78, de

coordenadas N 9.507.212,02merl219.025,36m; 238o39'38" e 12,00 m até o vértice 79,

de coordenadas N 9.507.205,77me E 219.015r11m; 238"41'19" e7,50 m até o vértice

Av. Paula Rejane de carvalho santos, no 300 coqueiral, cEP: 65939-000
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80, de coordenadas N 9.507.201,88m e E 219.008,70m; 238"48'23" e 10,00 m até o
vértice 81, de coordenadas N 9.507.196,70me E 219.000,14m; 238o44'14" e 6,00 m até

o vértice 82, de coordenadas N 9.507.193,58m e E 218.995,01m; 238"47'50" e 8,00 m
até o vértice 83, de coordenadas N 9.507.189,42m e E 218.988,18m; 238"45'35" e 4,30
m até o vértice 84, de coordenadas N 9.507.187,19m e E 218.984,50m; 238"52'52" e

I1,80 m até o vértice 85, de coordenadas N 9.507.181,10m ef.218.974,40m; 238"49'36"
e 6,00 m até o vértice 86, de coordenadas N 9.507.177,99meF,'218.969,26m; 238o40'49"
e 6,1I m até o vénice 87, de coordenadas N 9.507.174,8Im eF 2l&.964r04m; 239"45,47,'
e 11,80 m até o vértice 88, de coordenadas N 9.507.168,69m e E 21g.953,95m;
237"34'55' ' e 6, 1 I m até o vértice 89, de coordenadas N 9.507.1 65r42m e E 2lg.94g,g0m;
239"33'09" e 6,02 m até o vértice 90, de coordenadas N 9.507.162r37mef.21g.943,60m;
238"38'43" e 6,00 m até o vértice 91, de coordenadas N 9.507.159r24me E 218.938,48m;
238"53'23" e 6,00 m até o vértice 92, de coordenadas N 9.507.156r14m e E 21g.933,34m;
238"44'40" e 6,00 m até o vértice 93, de coordenadas N 9.507.153,03m eE 2lg.92g,2lm;
238"50'35" e 6,00 m até o vértice 94, de coordenadas N 9.507.1 49,92m eE 218.923r08m;
238"46'03" e 6,00 m até o vértice 95, de coordenadas N 9.507.146,81m e E 218.917,94m;
239"19'14" e 15,51 m até o vértice 98, de coordenadas N 9.507.13g,90m e E
218.904r61m; ; deste, segue confrontando com Rua Buriti, com os seguintes azimutes e
distâncias: 32244'03" e 19,00 m até o vértice 99, de coordenadas N 9.507.154,02m e E
218.893,10m; 319o50'07" e 6,00 m até o vértice 100, de coordenadas N 9.507.158,61m
e E 218.889,23m; 312"04'58" e 7,50 m até o vértice l0l, de coordenadas N
9.507.163,64m e E 218.883,67m; 319o05'31" e 11,00 m até o vértice 4, de coordenadas
N 9.507.171,95m e E 218.876,46m; 311"59'05" e 8,00 m até o vértice l, de coordenadas
N 9.507.177,30m e E 218.870,51m; ; deste, segue confrontando com Rua Açai, com os
seguintes azimutes e distâncias: 58o10'50" e7,00 m até o vértice 2, de coordenadas N
9.507.180,99m e E 218.876,46m; 5634'49" e 4,60 m até o vértice 5, de coordenadas N
9.507.183,53m e E 218.880,30m; 59"16'43" e 12,60 m até o vértice 7, de coordenadas N
9.507.189,97m e E 218.891,13m; 58o16'48" e 7,00 m até o vértice 9, de coordenadas N
9.507.193,65m e E 218.897,09m; 58o34'l 7" e 6,00 m até o vértice 16, de coordenadas N
9.507.196,77me8218.902,21m; 58o39'28" e6,00 m até o vértice 19, de coordenadas N
9.507.199,90m e 8218.907,33m; 58'39'09" e 5,70 maté o vértic e22, de coordenadas N
9.507.202r86m e E 218.912r20m; 68'l l'22" e 6,00 m até o vértice 25, de coordenadas N
9.507.205'09m e E 218.917,77m; 58o35'40" e 6,01 m até o vértice 28, de coordenadas N
9.507.208,22m eE 218.922,90m; 59"07'36" e I 1,99 m até o vértice 31, de coordenadas
N 9'507.214,37m e E 218.933,19m; 58o37'38" e 5,60 m até o vértice 34, de coordenadas
N9.507.217,29meE218.937,97m;58"37'38" el2,00matéovértice 3T,decoordenadas
N 9'507.223,54m e8218.948,22m; 58o37'38" e l2,5Om até o vértice 4l,decoordenadas
N 9'507.230,04m e E 218.958,89m; 58o37'38" e 10,80 m até o vértice 44, decoordenadas

Av. Pauta Rejane de carvalho santos, no 300 coqueiral, cEp: 6s939-000
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N 9.507.235,67m e8218.968,11m; 58"37'38" e 6,01 m até o vértice 47, de coordenadas

N 9.507.238,79me8218.973,24m; 58o37'38" e7,01m até o vértice 50, de coordenadas

N 9.507.242,44meF,218.979,22m;58o37'38" e 11,81 m até o vértice 53, de coordenadas

N 9.507.248,59m e E 218.989,30m; 58"37'38" e 6,00 m até o vértice 56, de coordenadas

N 9.507.251,71m e E 218.994,42m; 58o37'38" e 6,00 m até o vértice 59, de coordenadas

N 9.507.254r84me E 218.999,55m; 58o37'38" e 6,00 m até o vértice 61, de coordenadas

N 9.507.257 r96me E 219.00 4,67m; 58o37'38" e 11,80 m até o vértice 64, de coordenadas

N 9.507.264,10m e E 219.014,75m; 58o37'38" e 8,80 m até o vértice 67, de coordenadas

N 9.507.268,68m e E 219.022,26m; 58o54'25" e 7,21 m até o vértice 70, ponto inicial

da descrição deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas

ao Sistema Geodésico Brasileiro, a partir da estação ativa da RBMC de Brasilia , de

coordenadasNmeEm,eencontram-serepresentadasnoSistemaUTM,referenciadas
ao Meridiano Central no 45000', fuso -23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção U T M.

Conforme Planta e Memorial Descritivo datados em 15 de agosto de2025, assinados pelo

Senhor Aldemar Amorim de Almeida, geógrafo, CREA 252257454-0 ART no.

MA202509r6390.

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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Ficam especificamente notificados os interessados nos seguintes imóveis:

a) Matrícula no: 76 Data: 04l0ll20ll, Registro Geral de Registro de Imóveis, da
Serventia Extrajudicial de Itinga do Maranhão/MA - IMOVEL: UM TERRENO,
nesta cidade de Itinga do Maranhão - MA, localizado à Rua do Açaí, bairro Vila
Emanuela; devidamente Cadastrado no Código do CIM: D.01 S.03 QD.028, U1.364,
UND. 01. Inscrição Municipal, no15826. Limites e confrontações: Frenteparaa Rua do

Açai, limitando-se com a mesma, medindo 06,00m (seis metros); Lateral Direita
limitando-se com área do terreno da Senhora Joelma da Silva Oliveira, medindo 25,00m
(vinte e cinco metros) linha de Fundo limitando-se com área do terreno do SenhorAbdias
Lira de Almeida, medindo 06,00m (seis metros); Lateral Esquerda limitando-se com a

área do terreno da Senhora Maria Zllma de Almeida, medindo 25,00m (vinte e cinco
metros). Esquina Direita medindo 60,00m (sessenta metros). Fazendo assim uma area de

150,00m2 (cento e cinquenta metros quadrados). O terreno acima descrito tem a

configuração geométrica de um retângulo regular e seu perímetro mede 62,00m (sessenta

e dois metros). Na quadra formada pelas Ruas: Rua do Açaí, Rua Buriti, Rua Sapoti e Rua

das Jacas. Desmembrado de uma área maior.

Proprietário: JAMIRES PEREIRA DE ARAUJO, CPF sob n.o 909.170.143-91

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 19 com o seguinte

Código do CIM: D.01 S.03 QD.28 LT.l9;

b) Matrícula no. 189, Registro Geral de Registro de Imóveis, datada em l4l07l20ll,
no Cartório do 1' Ofício Extrajudicial de Açailândia/MA, constituído de: UM
TERRENO, nesta cidade de Itinga do Maranhão - MA, frente paÍa a Rua Sapoti;

devidamente Cadastrado no Código do CIM: D.01 S.03 Q.028' Lote 104 UND. 01.

Vila Emanuela. Inscrição Municipal sob o no 15667. Limites e confrontações: Frente

para aRua Sapoti, limitando-se com a mesma medindo 12,00 m (doze metros); Linha de

Fundo limitando-se com aáreado terreno do Senhor Luis Carlos Alves, medindo 12,00m

(doze metros); Lateral Direita limitando-se com a érea do terreno do Senhor Marivaldo

Martins Sousa, medindo 25,00m (vinte e cinco metros); Lateral Esquerda limitando-se

com a área do terreno da Seúora Benedita Vieira de Sousa, medindo 25,00m (vinte e

cinco metros). Fazendo assim uma área total de 300r00m' (trezentos metros

quadrados). O terreno acima descrito tem a configuração geométrica de um retângulo

regular e seu perímetro mede 74,}}m(setenta e quatro metros). Na quadra formada pelas

Ruas: Rua Buriti, Rua Sapoti, Rua das Jacas e Rua do Açaí. Desmembrado de uma iárea

maior.

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
faleconosco@iti nga. ma. gov. br / www. itin ga. ma. gov. br
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Proprietário: CLAUDIA SOUZA SILVA, inscrito no CPF/IVIE sob o n" 897.719.743-

00;

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 37 com o seguinte

Código do CIM: D.0r S.03 QD.28 LT.037.

c) Matrícula no: 652 Dataz 1710612014, Registro Geral de Registro de Imóveis, da

Serventia Extrajudicial de Itinga do MaranhãollVlA - IMÓVEL: UM TERRENO,
nesta cidade de ltinga do Maranhão, Estado do Maranhão, localizada na Rua do

Açaí QD.028 U1.352, s/n, Vila Emanuela.
DESCRIÇÃO DO PERÍMETRO: Frente para a Rua do Açaí, limitando-se com a

mesma medindo 11,90m (onze metros e noventa centímetros); lateral direita limitando-
se com área do terreno pertencente ao Seúor João Correia Souza, medindo 25,00m
(vinte e cinco metros); linha de fundo limitando se com área do terreno pertencente ao

Senhor Justino Alexandrino dos Santos, medindo 11,90m (onze metros e noventa

centímetros); lateral esquerda limitando-se com área do terreno pertencente a Senhora

Joelma da Silva Oliveira medindo 25,00m (vinte e cinco metros); fazendo assim uma

área total de 297r50m2 (duzentos e noventa e sete metros e cinquenta centímetros
quadrados); O terreno acima descrito tem a configuração geométrica de um retângulo

regular e seu perímetro mete 73,80m (setenta e três metros e oitenta centímetros); na

quadra formada pelas Ruas: Rua do Açaí, Rua das Jacas, Rua Sapoti e Rua Buriti; Bairro
- Vila Emanuela em Itinga do Maranhão - MA; Código do CIM-D.OI S.03 QD.028
LT.352 e inscrição municipal sob no 15890. Esquina direita medindo 16,00m (dezesseis

metros). Desmembrado de uma area maior.

Proprietário: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, inscrito no CPF/ME sob o no

257.338.423-34;

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o lote 21 com o seguinte
Código do CIM: D.01 S.03 QD.28l:1.021.

2) Imóveis (lotes) cujos ocupantes não foram localizados/identificados ou que

recusaram receber a notificação:

o Lote 02 - Rua Açaí, no 29 (O proprietário recusou dar as informações)
o Lote 04 - Rua Açaí, no 26; (O proprietário recusou dar as informações)
o Lote 05 - RuaAçaí no 28; (Proprietário não foi localizado)

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEP: 65939-000
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o Lote 06 - Rua Açaí, no 25; (Proprietário não foi localizado.)
o Lote 07 - Rua Açai,no 26; (Proprietário não foi localizado.)
o Lote 10 - Rua Açaí, no 19; (Proprietário não foi localizado)
o Lote 11 - Rua Açaí, no 18; (Proprietário não foi localizado);
o Lote 16 - Rua Açaí, no 461; (O proprietário recusou dar as informações);

o Lote 17 - Rua Açaí, no 459; (O proprietário recusou dar as informações);

o Lote 19 - Rua Açaí, no 455 ;( Proprietário não foi localizado);
o Lote 22 - Rua Açaí, n" 12; (O proprietário recusou dar as informações);

o Lote 23 - Rua Açaí, s/no; (Proprietário não foi localizado);
o Lote 24 - Rua das Jacas, s/no; (Proprietário não foi localizado);
o Lote 25 - Rua das Jacas, s/n; (Proprietário não foi localizado);
o Lote 26 - Rua das Jacas, no 1l l; (Proprietário não foi localizado);
o Lote 27 - Rua Sapoti, no 05; (Proprietário não foi localizado);
o Lote 28 - Rua Sapoti, s/n; (O proprietário recusou dar as informações);

o Lote 29 - Rua Sapoti, n"; 166; (O proprietário recusou dar as informações);

o Lote 30 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado);
o Lote 32 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado);

o Lote 33 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado);

o Lote 35 - Rua Sapoti, s/n; (O proprietário recusou dar as informações);

o Lote 36 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado);

o Lote 37 - Rua Sapoti, no 10; (Proprietário não foi localizado);

o Lote 38 - Rua Sapoti, no 11A; (O proprietário recusou dar as informações);

o Lote 39 - Rua Sapoti, no l1; (O proprietário recusou dar as informações);

o Lote 41 - Rua Sapoti, s/n; (O proprietário recusou dar as informações);

o Lote 43 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietario não foi localizado);

o Lote 44 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado);

o Lote 45 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado)

o Lote 47 - Rua Buriti, n 80; (Proprietário não foi localizado);

o Lote 48 - Rua Buriti, no 85; (O proprietário recusou dar as informações);

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do supramencionado,

advertindo-se que não apresentada a discordância perante o Município de Itinga do

Maranhão - MA, localizado naAvenida Paula Rejane de Carvalho Santos, no' 300, Setor

Antiga limite, bairro Coqueiral, nesta cidade de Itinga do Maranhão/MA, CEP: 65.939-

000, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do edital publicado, poderá

implicar em concordância e a perda de eventual direito que o notiÍicado titularize

sobre o imóvel objeto da R-EURB. O presente edital não será renovado caso a

Av. Paula Rejane de carvalho santos, no 300 coqueiral, cEP: 65939-000
faleconosco@itinga. ma. gov. br / www. itinga. ma. gov. br

CNPJ: 01.614.537 1000í -04
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titulação final seja por usucapião judicial ou extrajudicial, serrindo o presente para
atendimento do disposto no §4' do 

^rt.2l6-L 
da Lei 6.015173. Será o presente edital,

por extrato, afixado nos átrios da Prefeitura e publicado uma yez na imprensa oficial ou

no jomal de circulação local.

Itinga do Maraúão - MA, 04 de março de 2026

José Elinaldo Ferreira Reis

Secretário Municipal de Regularizaçáo f,'undiária
Decreto 00712025

Av. Paula Rejane de Carvalho Santos, no 300 Coqueiral, CEp: 65939-000
faleconosco@itinga.ma. gov. br / www itinga. ma. gov. br
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EDITÂL DE REGUTARIZAçÃO FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE

SOCIAL (REURB.S)

PRAZO 30 ORINTA} DIAS
A Prefeitura lllunicipal de ltinga do Maranhão, por meio da Secretaria de
Regularização Fundiária, no uso de suas atribuiçôes legais e em
conformidade com a Lei Federal np 13,465/2017, que dispôe sobre a

Regularizaçáo Fundiária Urbana (Reurb), FAZ SABER aos terceiros
eventualmente interessados e, especialmente, aos titulares de domÍnio,
os responsávei5 pela implantação do núcleo urbano informal, e os

confrontôntes não identificados, não encontrados ou que recusarem o

recebimento da notificaçâo por via postal ou outros interessados

sabidos e conhecidos que não foram notificados pessoalmente ou se

recusarem a receber a notificação que tramita perante o Município

procedimênto de regularização fundiária de inteÍesse SOCIAL (REURB-

S), procedimento ne 0212025, que tem por obietivo regularizar o

núcleo urbano informal no local denominado de Eairro vila
Emanuela, Quadra 28 (vinte e oito), com uma área total de
9.150,13 m'I (nove mil cento e cinquenta e treze centímetros
quadrados), quadra formada pelas Ruas: Rua Açaí, Rua das lacas, Rua

Sapoti e Rua Buriti, nesta cidade de ltinga do Maranhão/MA, CEP:

65,939-000, registrado sob a Matrícula ne.36 Data:08/09/2010,
Livro 2, Registro Geral de Registro dê lmóveis, fichô n'. 01 a 46,
da Servêntia Extraiudicial de ltinga do Maranháo/MA, de
propriedade do MuNlciPlo DE ITINGA DO MARANHÃO/MA,
pêssoa iurídica de direito público, lnscrita no CtlPr/MF n".
01.614.537/0001-04, com sede na Avenida Paula Rejane de Carvalho

Santos, n". 300, Setor Antiga Laminite, bairro Coqueiral, nesta cidade

de ltinga do Maranhão/MA, CEP: 65,939-000, sendo que o perímetÍo

abrangido pela demarcação/regularização é o descrito abaixo, que será

desmembrado de uma área maior medindo 40,2019ha (quarenta

hectares, vinte ares e dezenove centiares), equivalente a 402,019,00m'?
(quatrocentos e dois mil e dezenove metros quadrados):

MEMORIAL DESCRITTVO: AO NORTE: lni€ia-se a descrição deste
perímetro no vértice 70, de coordenadas N 9.507.272,41m e E

219.028,43m; ; deste, segue conÍrontando com Rua das Ja€as, com os

seguintes azimutes e distâncias: 137'38'35' e 24,60 m até o vértice
71, de coordenadas N 9.507.254,23m e E 219.045,00m; 147"30'18'
e 6,OO m até o vértice 73, de coordenadas 9.507.249,17m e E

219.048,23m; 147'58'49" e 19,00 m até o vértice 75, de coordenadas

N 9,507.233,06m e E 219.058,30m; ; deste, segue conÍrontando
com Rua Sapoti, com os seguintes azimutes e distâncias: 236'24'04" e

21,00 m até o vértice 76, de coordenadas N 9.507.221,44m e É

219.040,8Im; 238"38'40' e 6,10 m até o vértice 77, de coordenadas

N 9.507.218,26m e E 219.035,60m; 238'37'53'e 12,00 m até o
vértice 78, de coordenadas N 9.507.212,02m e E 219.025,36m;
238"39'38'e 12,00 m até o véÍtice 79, de coordenadas N

9,507.205,77m e Ê 219.015,1lm; 238'41'19" e 7,50 m até o vértice

80, de €oordenadas N 9.507.201,88m e E 219.008,70m; 238'48'23'
e 10,oo m até o vértice 81, de coordenadas N 9.507.196'7om e E

219.000,14m; 238'44'1.4" e 6,00 m até o vértice 82, de coordenadas

N 9.507.193,58m e E 218.995,01m; 238'41'50'e 8,00 m até o
vértice 83, de coordenadas N 9.507.189,42m e E 218.988,18m;
238"45'35' e 4.30 m até o vértice 84, de coordenadas N

9.507.187,19m e E 218.984,50m; 238'52'52" e 11,80 m até o

vértice 85, de coordenadas N 9.507.181,lom e E 218.974,40m;
238"49'36' e 6,00 m âté o vértice 86, de coordenadas N

9.507,177,99m e E 218.969,26m; 238"40'49" e 6,11 m até o vértice

87. de coordenadas N 9,507.174,81m e E 218.964,04m; 238'45'47"

e 11,80 m até o vértice 88, de coordenadas N 9.507.158,69m e E

218.953,95m; 231"34'55" e 6,11 m até o vértice 89, de coordenadas

N 9.507.165,42m e E 218.948,80m; 239'33'09'e 6,02 m até o
vértice 90, de coordenadas N 9.5o7.162,37m e E 218.943,60m;
238"38'43' e 6,00 m até o vértice 91, de coordenadas N

9,507.159,24m e E 218.938,48m; 238"53'23'e 6,00 m até o vértice

92. de coordenadas N 9.507.156,14m e E 218.933'34m; 238"44'40'
e 6,oO m até o vértice 93, de coordenadas N 9.507.153,03m e C

218.928,2lm; 238'50'35' e 6,00 m até o vértice 94, de coordenadas

N 9,507.149,92m e E 218.923,o8m; 238'46'03'e 6,00 m até o
vérti€e 95, de coordenadas N 9.507.146,8lm e E 218'9U,94m;

239"19'14' e 15,51 m até o vértice 98, de coordenadas N

9,507.138,9om e E 218,904,61m; ; deste, segue confrontando com
Rua Buriti, com os seguintes azimutes e distâncias: 322'44'03" e 19,00
m até o vértice 99, de coordenadas N 9.507.154,02m e E

218.893,10m; 319"50'07" e 6,00 m até o vértice 1o0, de coordenadas
N 9,507.158,61m e E 218.889,23mj 312"04'58' e 7,50 m até o
vértice 101, de coordenadas N 9.507.163,64m e E 218.883,67m;
319'05'31- e 11,00 m até o vértice 4, de coordenadas N

9.507.171,95m e E 2I8.876,46m; 311'59'05'e 8,00 m até o vértice
l, de coordenadas N 9.507.177,30m e E 218.870,51m; ; deste,

segue confrontando com Rua Açai, com os seguintes azimutes ê

distâncias: 58"10'50" e 7,00 m até o vérti€e 2, de coordenadas N

9.507.180,99m e E 218.876,46m; 56"34'49" e4,60 m atéovéftice
5, de coordenadas N 9.507.183,53m e E 218.880,30m; 59'16'43" e
12,60 m até o vértice 7, de coordenadas N 9.507.189,97m e E

218.891,13m; 58'16'48" e 7,00 m até o vértice 9, de coordenãdas N

9.507,193,65m e E 218.897,09m; 58"34'1.7" e 6,00 m até o vértice
16, de coordenadas N 9.507.195,77m e E 218.902,2Im; 58"39'28"
e 6,00 m até o vértice 19, de coordenadas N 9.507.199,90m e E

218,907,33m; 58"39'09" e 5,70 m até o vértice 22, de coordenadas N

9,507.202,86m e E 218.912'20m; 68"11'22" e 6,00 m atéovértice
25, de coordenadas N 9.507,205,09m e E 218.917,77m; 58'35'40"
e 6,01 m até o vértice 28, de coordenadas N 9'507'208,22m e E

218.922,90m; 59'07'36" e 11,99 m até o vértice 31, de coordenadas

N 9.507.214,37m e E 218.933,19m; 58"37'38'e 5,60 m até o

vértice 34, de coordenadas N 9.507.2U,29m e E 218.937'97m;
58'37'38' e 12,00 m até o vértice 37, de coordenadas N

9'507.223,54m e E 218.948,22m; 58"37'38" e 12,50 m até o vértice
41, de coordenadas N 9.507.230,04m e E 218.958,89m; 58'37 38"

e 10,80 m até o vértice 44, de coordenadas N 9'507.235,67m e E

218.968,llmi 58"37'38" e 6,01 m até o vértice 47, de cooÍdenadas N

9,507.238,79m e É 218,973,24m; 58"37'38" e 7,01 m atéo vértice

50, de coordenâdas N 9.507.242,44m e É 218,979,22m:58'37'38" e

11,81 m até o vértice 53, de coordenadas N 9.507.248,59m e E

218.989,30m; 58"37'38' e 6,00 m até o vértice 56, de coordenadas N

9.507.251,7lm e E 218'994,42m; 58"37'38" e6,00 m até o vértice

59, de coordenadas N 9.507.254,84m e E 218.999,55m; 58'37'38"

e 6,OO m até o vértice 61, de coordenadas N 9.507.257,96m e E

219.004,57m; 58"37'38" e 11,80 m até o vertice 64, de cooÍdenadas

N 9,507.264,10m e E 219'014,75m; 58'37'38' e 8,80 m até o

vértice 67, de coordenadas N 9.507.268,68m e E 219.022,25m;
58"54'25" e 7,21 m até o vértice 70, ponto inicial da descÍição deste

perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão
qeorreferenciadas ao Sistema Geodésico Bra5ileiro, a partir da estaçâo

ativa da RBMC de BÍasília , de cooÍdenadas N m e E m, e encontram'se

representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Mêridiano Central
ne 45'Oo', Íuso -23, tendo como datum o SlRGAS2000. Tod05 os

azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de

projeção U T M. Conforme Planta e Memorial Descritivo datados em 15

de agosto de 2025, assinados pelo Senhor Aldemar Amorim de Almeida,

geógÍafo, CREA 252257454-0 ARÍ n'. MA20250916390.

Ficam especificamente notificados os interessados nos seguintes

imóveis:
a) Matrícula ngr 76 Data: O4lOLlzOIL, Registro GêÍal dê Registro
dê lmóvêis, da Serventia Extraiudicial de ltinga do
Maranháo/MA - lMóvELr uM TERRE o, nesta cidade de ltinga do

Maranhão - MA, localizado à Rua do Açaí, bairro vilô Emanuêlaj
devidamente CadastÍado no Código do ClMl D.01 S.03 QD.028,
1T.364, UND. 01. lnscriçáo Municipal, nel5S26 Limites e

conÍrontações: Frêntê para a Rua do Açai, limitando-se com a mesma,

medindo 06,O0m (seis metros); Latêral Dlreita limitando-se.om área

do terreno da Senhora Joelma da Silva Oliveira, medindo 25,00m (vinte

e cinco metros) linha de Fundg limitando-se com área do terreno do

SenhoÍ abdias Lira de Almeida, medindo 06,00m (seis metros); LatêÍal
Esquerda limitando-se com a área do terreno da Senhora Maria Zilma

de Almeida, medindo 25,oom (vinte e cinco metros) Esquina Direita

medindo 60,00m (sessenta metros). Fazendo assim uma área de

150,0om'z(cento e cinquenta metros quadrados). O terreno acima

descrito tem a configuraçáo geométri€a de um retângulo regular e seu
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perímetro mede 62,00m (sessenta e dois metros). Na quadra formada
pelas Ruas: Rua do Açaí, Rua Buriti, Ruã Sapoti e Rua das Jacas.
Desmembrado de uma área maior.

Proprietárior JA14IRES PEREIRA DE ARAUTO, CPF sob n.e
909.170.143-91;

Após atualização cadastral o referido imóvel pãssou a corresponder o

lote 19 com o sequinte Códiqo do ClMr D. 0l S, 03 QD.28 LT.19;

b) Matrícula n". 189, Rêgistro Gêral dê Rêgistro de lmóvêis,
datada êm L4lO7l20l,., no CaÉórlo do 1e OfÍclo Extraludlcial de
Açailândia/MA, constituído de: UM TERRENO, nesta cidade de
Itinga do Maranháo - MA, frente para a Rua Sapoti; devidamente
Cadastrado no Código do ClMr D.Ol S.O3 Q.028, Lote 104 UND.
01. Vila Emanuêla. lnscrlçáo Munlclpal sob o ne 15567, Limltês e
confrontaçóes; Frente para a Rua Sapoti, limitando-se com a mesma
medindo 12,00 m (doze metros); Linha de Fundo limitando-se com ã
área do terreno do Senhor Luis Carlos Alves, medindo 12,00m (doze
metros); Lateral Direita limitando"se (om a área do terreno do Senhor
Marivaldo Martins Sousa, medindo 25,00m (vinte e cinco metros);
Lateral Esquerda limitàndo-se (om a área do terreno da Senhora
Benedita Vieira de Sousa, medindo 25,00m (vinte e cinco metÍos),
Fazendo assim uma árêa total de 300,00m, (trezentos metros
quadrados). O terÍeno acima descrito tem a configuração geométrica
de um retângulo regular e seu perímetro mede 74,00m (setenta e
quatro metros). Na quadra formada pelas Ruas: Rua Buriti, Rua Sapoti,
Rua das Jacas e Rua do Açaí. Desmembrado de uma área maior.

Proprletárior CúUDIA SOUZA SILVA, insc.ito no CPF/MÊ sob o ne
897.719.743-00;

Após atualizaçáo cadastral o reÍerido imóvel passou a corresponder o
lote 37 com o seguinte Código do CIM: D. 01 S, 03 QD.28 1T.037.

c) Matrícula ne: 652 Data: 1710612014, Reglstro ceral dê
Registro dê lmóveis, da Servêntia Extraiudicial de ttinga do
Maranhâo/MA. lMÓVEL: UM TERRENO, nêsta ctdade de ttinga do
Maranhâo, Estado do MaÍanháo, localizada na Rua do Açãí
QD.028 1T.352, s/n, Vlla Emanuela, LIMITES E CO FRONTAçOES
E DESCRIçÃO DO PERíMETROT trente para a Rua do Açaí, limitando-
se com a mesma medindo 11,90m (onze metros e noventa
centímetros); lateral direita limitando-se com área do terreno
pertencente ao Senhor loão Correia Souza, medindo 25,00m (vinte e
cinco metros); linha de fundo limitando se com área do terÍeno
pertencente ao Senhor Justino Alexandrino dos Santos, medindo
11,90m (onze metros e noventa centímetros); lateral esquerda
limitando-se com área do terreno pertencente a Senhora Joelma da
Silva Oliveira medindo 25,00m (vinte e cinco metros); fazendo assim
uma área total dê 297,50m, (duzentos e noventa e sete metros e
cinquenta centímetros quadrados); O terreno acima descrito tem a
configuração geométrica de um retângulo regular e seu perímetro mete
73,80m (setenta e três metros e oitenta centímetros); na quadra
Íormada pelas Ruas: Rua do Açaí, Rua das jacas, Rua Sapoti e Rua
Buriti; BaiÍro - Vila Emanuela em ltinga do Maranhão - l4A; Código do
ClN4-D,01 S.03 QD.028 1T.352 e inscrição municipal sob na 15890.
Esquina direita medindo 16,00m (dezesseis metros). Desmembrado de
uma área maioÍ.

Após atualização cadastral o referido imóvel passou a corresponder o
lotê 21 com o seguinte Código do CIM: D. 01 S. 03 QD.28 LT.O2l.

2) lmóvei5 (lotes) cujos ocupantes não foram localizados/identificados
ou que Íecusaram receber a notificaçào:

. Lote 02 - Rua Açaí, n! 29 (O proprietário recusou dar as
informaçôes)

. Lote 04 - Rua Açaí, na 26: (O proprietário recusou dar as

informaçôes)
Lote 05 - Rua Açaína 28; (PÍoprietário nâo foi localizado)

Lote 06 - Rua Açaí, n0 25; (Proprietário não foi localizado,)
Lote 07 - Rua AçaÍ, nq 26; (Proprietário não foi localizado,)

Lote lO - Rua AçaÍ, na 19; (Proprietário não foi localizado)
Lote ll - Rua Açaí, ns 18; (Proprietário não foi localizado);
Lote l5 - Rua Açaí, nq 461; (o proprietário recusou dar as
informações);
Lote 17 - Rua Açaí, ne 459; (O proprietário recusou dar as
informações)j
Lotê l9 - Rua Açaí, n0 455 ;( Proprietário náo foi localizado);
Lqte 22 - Rua AçaÍ, na 12j (O proprietário recusou dar as

informações);
Lotê 23 - Rua Açaí, s/ne; {Proprietário não foi localizado);
Lote 24 - Rua das lacas, s/no; (Proprietário nâo foi localizado);
Lote 25 - Rua das Jacas, s/ni (Proprietário não foi localizado);
Lote 26 - Rua das Jacas, ne 111; (Proprietário não foi
localizado);
Lote 27 - Rua Sapoti, na 05; (Proprietário não foi localizado);
Lote 28 - Rua Sapoti, s/n; (O proprietário Íecusou dar as
informações);
Lote 29 - Rua Sapota, n!; 166; (O proprietário recusou dar as

inÍormações);
Lote 30 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado)i
Lotê 32 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário náo Íoi localizado);
Lote 33 - Rua Sapoti, s/n; (PropÍietário não foi localizado);
Lote 35 - Rua Sapoti, s/nj {O proprietário recusou dar as
informaçôes);
Lote 36 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado);
Lote 37 - Rua Sapoti, nq 10i (Proprietário não foi localizado);
Lotê 38 - Rua Sapoti, na 114; (O proprietário recusou dar as
informaçôes);
Lotê 39 - Rua Sapoti, na 11; (O proprietário recusou dar as
infoÍmações);
Lote 41 - Rua Sapoti, s/n; (O proprietário recusou dar as
informações);
Lote 43 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado);
Lote 44 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado);
Lotê 45 - Rua Sapoti, s/n; (Proprietário não foi localizado)
Lote 47 - Rua Buriti, n 80; (Proprietário não foi localizado);
Lotê 48 - Rua Buriti, n0 85; (O proprietário recusou dar as
informações);

Proprietário: FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA, inscrito no CpF/ME
sob o ne 257.338.423-34; Itinga do l4aranhão - MA, 05 de março de 2026

Estando em termos, expediu-se o presente edital para notificação do
supramencionado, advertindo-5e que náo apresentada a discordância
perante o Município dê ltlrgã do Maranhão - MA, localizado na
Avenida Paula Rejane de Carvalho Santos, n'. 300, Setor Antiga limite,
bairro Coqueiral, nesta cidade de ltinga do [,laranhão/t4A, CEP:
65.939-000, em 30 (trinta) dias subsequentes ao decurso do prazo do
edita! publicado, poderá lmplicar êm concordânci. e a pêrda de
eventual direito que o notificado titularize sobre o imóvel
obieto da REURB, O prêsêntê êdital náo será rênovado caso a

titulaçáo final s€ja por usucapiáo judicial ou êxtrajudicial,
se.vindo o presentê pa.â atendimento do disposto no §49 do
art. 216-A da Lei 6,015/73. Será o pÍesente edital, por extrato,
afixado nos átrios da Prefeitura e publicado uma vez na imprensa oficial
ou no iornal de circulação local.

José Ellnaldo FerÍêirâ Reis
SêcretáÍio Munlcipal de Regularlzaçáo Fundiária
Decreto OO7l2025
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